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PROJETO DE LEI Nº 2781, DE 2015 

 

Estabelece causa de aumento de 

pena para o crime de publicidade enganosa 

ou abusiva quando esta for dirigida a 

criança. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece causa de aumento de pena 

para o crime de publicidade enganosa ou abusiva quando esta for dirigida a 

criança. 

 

Art. 2º O art. 67 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido do seguinte § 2º, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

 

"Art. 67. Fazer, promover ou divulgar publicidade que 
sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva: 

.................................................................................... 



 
 
 
 

 

§ 1º ............................................................................. 

§ 2º A pena será aplicada no dobro quando a publicidade 
enganosa ou abusiva for dirigida a criança." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de Dezembro de 2016.  

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

Presidente 


